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Srs.Diretores  

 

A partir do ano de 2022, esta Diretoria de Ensino, em Relação aos Estágios Supervisionados dos cursos de 

licenciaturas nas escolas estaduais terão os seguintes passos:  

 

 

1 – O Interessado 

A – Fazer requerimento à Dirigente Regional de Ensino; 

B – Anexar: cópia – Carta de apresentação da Instituição Superior; 

Cópia – plano de estágio; 

Cópia – RG e CPF; 

Cópia    comprovante de endereço;  

C- Entregar no protocolo da Diretoria de Ensino. 

 

2 – Diretoria de Ensino 

A – Analisar os documentos apresentados; 

B – Informar a escola; 

C – Publicar portaria de autorização; 

D – Informar o estagiário do início do estágio; 

E – Publicar portaria de validação de horas de estágio realizadas. 

 

3 – Diretor de Escola 

A – Receber e orientar o estagiário; 

B – Determinar o professor tutor; 

C – Enviar ofício à Dirigente Regional de Ensino, atestando as horas de estagio realizadas; 

D – Informar o estagiário da validação das horas de estágio realizadas. 

  

Obs. O estagiário só poderá iniciar o estágio após publicação da autorização. 

 


